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ESTADO DOMO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 

atribuições legais 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
PROJETO DE LEI N9 120/83. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 

atribuições legais 

continuaçoe... 

lhadoras comunitÉ:rios do nosso globo, com srus hum milho 

o ,mio do cidegips do todos os rincZes da tarro. 
Na 

• 
s preoeupaço2s leonrstices cstarÉ= 

pra presanto o figura do hamam atravs da FundeçZo Li  

Cluba, perto dos sonhos do Mclvin oncs, quo criado com 

fins assistenciais, mantonodora do cidedrs do mundo intai 

ria vitimadas por calumiJedes divrsas, o rm quo pasc .a - 

licidada,nosso no Brasil, Rio do 3aniro l  Terrsgpolis c 

Fribureo om distintas ocasiocs, quando a ?rio das aguas, 

,fez drspontr a ponta do trodia atravs.da Misgrio dc 

pessoas manes ossistidrse 
Snm polftien, oponos  com o trebalho 

individurl o coletivo da naus associndos, foram etondidrp 

cidodes nos quatro contos do mundo, quo racebrram a cans 

truçao dr Praças, Escolas, Creches, abrigos, asilos, Hospi 

tais. Desse esforço colutivo nascido do mensagem dc paz, 

prossrntida pela s nsibilidnda do fundador do movimento leo 
e nlsticc. 

Que nossa sensibilidade possa tnmbgm sor 

vir do berço, para quc nosso praça Mrlvin jonrs, surjom Otj 

tros sonhadorrs que sirvam no entendimento de paz p descri 

volvimento para a Comunidade do Cabo Frio, pois assim esto 

.wy tambgm contribuindo paro o nosso Estado .c para um era 

sil, sem contrastas do progresso amor o paz. 

SALA DAS SESErU31  20 do junho do 1 983. 
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